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O Prefeito do Município de Alto Santo, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 

público o 1º Aditivo ao Edital Nº 001/2026, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos 
internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e Vinculação aos termos do edital do certame; 
 
DECIDE: 

 

Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO 16 – DA PROVA DE TÍTULOS, com a alteração da pontuação, conforme segue: 

TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Cursos de 
Aperfeiçoamento 

Certificado de curso de atualização profissional na área do 
cargo, devidamente comprovado, com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas por certificado. 

0,5 2,0 

Tempo de Serviço 

Para comprovação de experiência e contabilização de tempo 
de serviço na função/cargo pleiteado, o candidato deverá 
apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a documentação 
COMPLETA conforme abaixo: 
 
PARA O SETOR PRIVADO: 
Contratos encerrados no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, 
contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O 
documento deve informar, de forma completa 
(Dia/Mês/Ano), as datas de admissão e desligamento, bem 
como nome completo e CPF do candidato e o cargo/função 
exercido. 
Esta declaração deve estar acompanhada, 
OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 
OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado 
e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 
Contratos em vigência no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, 
contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, 
informando nome completo e CPF do candidato, a data de 
admissão (Dia/Mês/Ano) e que o profissional permanece 
vinculado à instituição até a data de emissão da declaração. 
Esta declaração deve estar acompanhada, 
OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 

0,5 por 
ano de 
serviço 

prestado 

3,0 
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TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado 
e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 
 
PARA O SETOR PÚBLICO: 
Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá 
apresentar: 
Contratos encerrados no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou 
entidade pública, devidamente datada e assinada por 
servidor público responsável pela gestão do órgão ou pelo 
setor de gestão de pessoas. O documento deve informar, de 
forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e 
desligamento, bem como o nome completo e CPF do 
candidato e o cargo/função exercido. 
Contratos em vigência no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou 
entidade pública, devidamente datada e assinada por 
servidor público responsável pela gestão do órgão ou pelo 
setor de gestão de pessoas. O documento deve informar 
nome completo e CPF do candidato, a data de ingresso 
(Dia/Mês/Ano) e indicar que o profissional permanece no 
exercício da função/cargo até a data de emissão da 
declaração. 
Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial 
ou total, com os requisitos estabelecidos, serão 
integralmente desconsiderados para fins de pontuação. 

TOTAL 5,0 

 

TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Tempo de 
Serviço 

Para comprovação de experiência e contabilização de tempo de 
serviço na função/cargo pleiteado, o candidato deverá apresentar, 
OBRIGATORIAMENTE, a documentação COMPLETA conforme 
abaixo: 
 
PARA O SETOR PRIVADO: 
Contratos encerrados no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 
CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O documento deve 
informar, de forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de admissão 
e desligamento, bem como nome completo e CPF do candidato e o 
cargo/função exercido. 
Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 
de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 
OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e 
assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

0,5 por 
ano de 
serviço 

prestado 

3,0 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZDk3:V2VkLCAyOSBBcHIgMjAyNiAyMDo1Nzo0NSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

                                                                                                                                          

TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Contratos em vigência no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 
CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, informando nome 
completo e CPF do candidato, a data de admissão (Dia/Mês/Ano) 
e que o profissional permanece vinculado à instituição até a data 
de emissão da declaração. 
Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 
de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 
OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e 
assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 
 
PARA O SETOR PÚBLICO: 
Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá 
apresentar: 
Contratos encerrados no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade 
pública, devidamente datada e assinada por servidor público 
responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de 
pessoas. O documento deve informar, de forma completa 
(Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o 
nome completo e CPF do candidato e o cargo/função exercido. 
Contratos em vigência no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade 
pública, devidamente datada e assinada por servidor público 
responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de 
pessoas. O documento deve informar nome completo e CPF do 
candidato, a data de ingresso (Dia/Mês/Ano) e indicar que o 
profissional permanece no exercício da função/cargo até a data de 
emissão da declaração. 
Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou 
total, com os requisitos estabelecidos, serão integralmente 
desconsiderados para fins de pontuação. 

TOTAL 5,0 

 

 

Art. 2°. - Fica incluída a pontuação da Prova de Títulos no ANEXO V – FÓRMULA – PONTUAÇÃO FINAL, conforme segue: 

 
PF = PONTUAÇÃO FINAL 

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL 
 
PF= NPCG + NPESP + NPT 
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Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2026. 

 
 Alto Santo - CE, 05 de março de 2026. 

 
 

José Joeni Holanda de Araújo 
Prefeito Municipal de Alto Santo 


